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Fr;ntiçnário

Estado de Mato Grosso
Prefeitura Municipal de Poconé

Praça da Matriz, s/n, centrc, cep 78175-000 - Poconé - Mato Grosso
CNPJ 03. 162.87 2 I OC Ot-44 FONES 0xx65 3345-2878

LEI MUNICIPAL N'2.278 DE 04 DE.'UNHO DE 2024.

INSTITUI FERIADO MUNICIPAL NO DIA

DA CAVALHADA, A SER REALIZADA

TODOS OS ANOS DURANTE AS

FESTIVIDADES DE SÃO BENEDITO, E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEI.|O MU \iICIPAI- DI1 POC]ONE. ATAIL MARQUIIS DO

AMARAL. HSTADo DE MATO GROSSO. F A7, SABBR QIJE A CAMARA

MUNICIPAL DE POC]ONE. APROVA 11 ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI:

Art. l" Fica institr-txlo o F'eriado Municipal no dia zr ser realizaclo o

eveltto da CAVALHADA. durantc as fêstividades de São Benedito. no mês cle Junho.

conf'ort-ne calendário divulgado anua lmente pela Iimandade de São Benedito" neste

município de Poconé.

Art. 2" Esta lei eutra eur vigor na data de sua publicação. revoganrlo as

disposições em contrário.

Preleitura Municipal de P rcorré MT: em 06 de.junho de 2024.

Prefeito Municipal de Poconé

ATAIL



7 de Junho de 2024. Jornal Oficial Eletrônbo dos Municípios do Hstado de Mato Grosso . ANÕ XIX I N' 4.500

PROFISSIONAIS, DENTRE OUTROS, PARA A 3U EXPOAGFO A SER

REALIZADO NO PERIODO DE 03 (TRÊS) DIAS CONSECUTI\OS, NES-

TE MUNICIPIO DE PLANALTO DA SERM-MT, de acordo cor as quan-

tidades e especificações constantes no ANEXO I - Termo de Referência
parte integrante do edital, CONTRATADA: JB RODEIOS LTEA. CNPJ:
52.3'l 6.096/0001 -03.VlGÊNCIA : O4tO6t2O24 à 04t06t2025. VALOR GLO.
BAL: R$ 199.660,94. NATAL ALVES DE ASSIS SOBRINHO - PREFEI-
TO DE PLANALTO DA SERRA.

PREFEITURÂ MUNIClPÂL DE POCONÉ

LEI MUNICIPAL NO 2.278 DE 04 DE JUNHO OE2024.

INSTITUI FERIADO MUNICIPAL NO DtA DA CAVALHADA, A JER REA.
LIZADA TODOS OS ANOS DURANTE AS FESTIVIDADES DE SÃO BE.
NEDITO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE POCONÉ, ATAIL MARQUES DOAMARAL,
ESTADO DE MATO GROSSO, FAz SABER QUE A CÂMARÀ MUNICI-

PAL DE POCONÉ, APROVA E ELE SANCIONA A SEGUINTE -EI:

Art. 10 Fica instituído o Feriado Municipal no dia a ser realizado o evento
da CAVALHADA, durante as festividades de São Benedito, no nês de Ju-

Ã,o, conforme calendário divulgado anualmente pela lrmandade de São
.-cnedito, neste municÍpio de Poconé.

Art. 20 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Poconé - MT; em 06 de junho de 2024.

ATAIL MARQUES DO AMARAL (TATÁ AMARAL)

Prefelto Municipal de Poconé

PROCURADORIA JURIDICA
EXTRATO DE TERMO DE RETIF|CAçÃO aO EXTRATC DO

CoNTRATO No2gt2024

TERMO DE RET|F|CAÇÃO AO EXTMTO DO CONTRATO N'29t2024-
JORNAL NO 4.494

DATA: 29/05/2024 - Página: 1355

LEIA-SE

CoNTRATO N.o 29t2024- INEXtGtBtL|DADE DE L|C|TAÇÃO ilo 16t2024

Contratante: PREFEITUM MUNICIPAL DE POCONÉ

ôrtratado: PEDRO BATISTA CORREIA LIMITADA

objeto: coNTRATAçÃo DE PRODUçÃO SHOW ARTÍSTICOMUS|CAL
REGIONAL COM THIAGUINHO DO ESQUENTA NOS DIAS 23 E 30 DE
MAIO 2024, NA CIDADE DE POCONÉ _ MT, POR OCASIÃO DO EVEN.
TO DO45A SEMANA DO CAVALO PANTANEIRO.

DOTAÇÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

147 - 14.001 .13.392.0026.2131 .3.3.90.1 ,500,0000000

Valor: R$ 30.000,00 (trinta mil reais)

Período de vigência: 2710512024 a3111212024

Poconé, 27 de maio de 2024.

ATAIL MARQUES DO AMARAL

Prefeito Municipal de Poconé

SETOR DE LICITACÔES
|NEXIGIBTLTDADE DE LIC|TAçÃO N"O1-9/2024 RAT|F|CAçÃO Oe

JUSTIFICATIVA

O PreÍeito Municipal, Sr. Atail Marques do Amaral, tendo em visrâ â justifi-

cativa apresentada pela Secretaria Municipal de Cultura e pelo parecer da
Procuradoria Jurídica do MunicÍpio, sobre a contratação direta, com inexi-

gibilidade de licitação, fulcrada no inciso ll, do art. 74 da Lei n. 14.133121,

da empresa ROSA DE SARON PRODUÇOES ARTISTICAS LTDA, ins-

critâ no CNPJ 09.474.129/0001-06, cujo objêto trata-se de Show artístico

da BANDA ROSA DE SARON, por ocasião do evento do 20 CIRCUITO

PROFETIZANDO VIDAS que será rcalizado no munlcÍpio de Poconé/MT,

perfazendo o valor total da contratação em R$120.000,00 (CENTO E VIN-

TE MIL REAIS), resolve, RATIFICAR a justificativa apresentada, e ordenar
sua publicação em cumprimento ao disposto no art,72 do supracitado di-

ploma legal,

Poconé,05 de Junho de2O24.

Atail Marques do Amaral

PreÍeito Municipal

SETOR DE LICTTAÇÔES
AVTSO DE RET|F|CAçÃO PREGÃO ELETRONTCO N'.01012024

A PREFETTURA MUNICIPAL DE POCONÉ/MT, inscrita no CNPJ/MF nO.

03J62.87210001-44, com sede Praça da Matriz, Centro, CEP 78175-000,

neste Município de Poconé/MT, através de seu AGENTE DE CONTRA-
TAçÃO, designado pela Portaria no.O'1112024, Sr. Erasmo Paulo de Lima,

torna público para conhecimento dos interessados que Íoi RETIFICADO O
REFERIDO PREGÃO 1OI2O24 PARA EXCLUTR AS EXGÊNChS CON.
TIDAS NO ITEM í1, C - 4 e 5 da qualÍficação Técnica (4 - Alvará Sa.
nitário ou Licença de Funcionamento ou Licença Sanitária Estadual,
Municipal ou Distrito Federal, emitida pela Vigilância Sanitária da Se-
cretaria de Saúde Estadual, Municlpal, ou do Dlstrlto Federa! - depen.
dendo da atividade empresarial e 5 . Autorízação de Funcionamênto
da Empresa - AFE, expedida pela Agência Naclonal de Vigilâncla Sa.
nitária - ANVISA, conforme determinado pela Resolução no, 016/20í4

- ANVISA, dependendo da atividade empresarial.).

Permanecendo inalteradas as demais condições previstas no edital
de pregão eletrônico 1012024,

POCONÉ, 06 DE JUNHO DE 2024.

ERASMO PAULO DE LIMA

Agente de contratação

sETOR_DE LTCTTAçÕES
DECISÃO PREGÃO ELETRONICO O1OI2O24

Assunto: lmpugnação ao Edital do Pregão Eletrônico no 01012024 da
Prefeitura Municipal de Poconé/MT.

lnteressado: TVS Azevedo Comércio de Alimentos Ltda

L lntrodução

Este documento visa analisar a impugnação apresentada pela empresa
TVS Azevedo Comércio de Alimentos Ltda (CNPJ: 33.653.42910001-37),
relativa ao Edital do Pregão Eletrônico no 01012024, cujo objelo é o registro

de preço para "Futura e eventual aquisição de cesta báslca allmentícia
para a Secretaria Municipal de ÁssisÍência Social, Emprego e Renda
de Poconé/MT".

A impugnaçáo questiona, principalmente, a exigência de Autorização de

Funcionamento de Empresa (AFE) emitida pela ANVISA como requisito de
qualificação técnica para os participantes do certame.

Il. Tempestividade

Conforme o item 7.1. do Edital, a impugnação deve serapresentada até

três dias úteis antes da data marcada para a realização do pregão, que é
í2 dejunho de2O24.

A impugnação foi protocolada em 04 de junho de 2024, portanto, dentro
do prazo estipulado, sendo, portanto, têmpestiva.

lll. Análise dos Argumentos da lmpugnação
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